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RESOLUÇÃO Nº 15/2026 – CONSAD/FAPITEC/SE
16 DE ABRIL DE 2026

Altera os anexos V e VII da Resolução nº57/2024, de 06 de 
dezembro de 2024.

O CONSAD - Conselho de Administração da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação 
Tecnológica do Estado de Sergipe – FAPITEC/SE, em cumprimento ao disposto no art. 8º, 
inciso IV e XV da Lei nº 5.771 de 12/12/2005, e no Decreto nº 23.695 de 06 de março de 2006, 
analisa a  proposta de alteração dos anexos V e VII da Resolução nº57/2024, de 06 de 
dezembro de 2024 e tendo em vista o que ficou deliberado, RESOLVE, por decisão unânime 
na Reunião Ordinária do Conselho de Administração, realizada em 16 de abril de 2026:

Art. 1°.  Aprovar as alterações dos anexos V e VII da Resolução nº57/2024, de 06 de 
dezembro de 2024, conforme descrito nos artigos abaixo.

Art. 2°. O item “2. VIGÊNCIA” do anexo V da Resolução nº57/2024, de 06 de dezembro 
de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2. VIGÊNCIA: A Bolsa de Pós-Doutorado Júnior (PDJ) terá vigência de 6 (seis) a 
24 (vinte e quatro) meses. Excepcionalmente, poderá ser autorizada prorrogação, 
por até 12 (doze) meses adicionais. Eventuais pedidos de prorrogação deverão 
ser solicitados no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término de vigência da 
bolsa, por meio de ofício, com justificativas fundamentadas, que serão analisados 
pela área técnica, orçamentária e financeira e deliberados pela Diretoria Técnica 
da FAPITEC/SE.” (NR)

Art.  3º.    Serão  excluídos  os  subitens  4.1.8  e  4.1.8.1  do  anexo  V  da  Resolução 
nº57/2024,  de  06  de  dezembro  de  2024,  passando  o  item  “4.  DOS  REQUISITOS  E 
CONDIÇÕES” vigorar com a seguinte redação:

“4. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES
 4.1. Para o candidato a bolsista:

4.1.1. Possuir título de doutor na data de início da vigência da bolsa e há 
no máximo 7 (sete) anos completos até dezembro do ano da solicitação da 
bolsa.
4.1.2. Não ser aposentado.
4.1.3. Manter  o  currículo  atualizado na Plataforma Lattes,  registrando a 
condição de bolsista da FAPITEC/SE;
4.1.4. Dedicar-se às atividades programadas na instituição de destino.
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4.1.5. Apresentar  anuência  do  supervisor  atestando  a  viabilidade  do 
projeto e as condições da instituição para executá-lo.
4.1.6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou 
funcional  na mesma instituição de execução do projeto,  exceto quando 
contratado como professor substituto.
4.1.7. Obter, nos casos de vínculo empregatício ou funcional, anuência por 
escrito do supervisor.
4.1.8. Não acumular a presente bolsa com outras bolsas concedidas por 
qualquer agência de fomento nacional.” (NR)

Art.  4º.  O  item  “2.  VIGÊNCIA”  do anexo  VII  da  Resolução  nº57/2024,  de  06  de 
dezembro de 2024, passa a vigorar a vigorar com a seguinte redação:

“2. VIGÊNCIA: A Bolsa de Pós-Doutorado Sênior (PDS) terá vigência de 6 (seis) a 
24 (vinte e quatro) meses. Excepcionalmente, poderá ser autorizada prorrogação, 
por até 12 (doze) meses adicionais. Eventuais pedidos de prorrogação deverão 
ser solicitados no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término de vigência da 
bolsa, por meio de ofício, com justificativas fundamentadas, que serão analisados 
pela área técnica, orçamentária e financeira e deliberados pela Diretoria Técnica 
da FAPITEC/SE.” (NR)

Art. 5º.  Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe.

Art.6 º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 17 de abril de 2026

VALMOR BARBOSA BEZERRA
Presidente do CONSAD/FAPITEC/SE 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: XI1T-T4JN-95GN-CUWX
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Valmor Barbosa Bezerra
***01812***
CONSELHO ADMINISTRATIVO - FAPITEC
Fundação de Apoio à Pesquisa e
Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe
17/04/2026 11:49:50
(Docflow)













